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EDITAL DE LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME E EPP (MPEs) COM 

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL E REGIONAL 

 
       PROCESSO LICITATÓRIO 40/2025 

PREGÃO ELETRONICO 010/2025 

 
Esta licitação será com alguns direcionada somente para as empresas que estiverem 

enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Sociedades Cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e o Microempreendedor Individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021, sendo 

concedido tratamento favorecido para aquelas sediadas local e regionalmente, conforme o 

Decreto Municipal nº 315/2025. 

Este edital visa beneficiar as empresas situadas local e regionalmente, conforme art. 47 da Lei 

Complementar 123/06 (alterada pelo Lei Complementar 147/2014), sendo definido conforme art. 

10 do Decreto Municipal nº 315/2025 considerando as empresas situadas local e 

regionalmente proximas a cidade de Glaucilândia - MG 

Art. 20. Para efeitos deste decreto, considera-se: 
I - âmbito local - limites geográficos do Município de Glaucilândia onde será executado o 

objeto da contratação; 
II - âmbito regional – considera os limites geograficos empresas situadas a uma distância de 

50 km da sede do Municipio de Glaucilândia, sendo que a comprovação dessa distência sera 
comprovada artáves do sitio eletrônico www.google.com/maps, sevando em consideração a 
distância linear. 

III - microempresas e empresas de pequeno porte - os beneficiados pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE GLAUCILÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por intermédio de seu Pregoeiro o 

sr°  Danilo Ferreira Nunes, realizará licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  

termos da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei complementar 123 de 2006 e suas 

alterações, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira do município e Equipe de Apoio, nomeados pelo 

Decreto  nº 205/2023 e portaria 045/2023, de acordo com condições estabelecidas pelo 

presente Edital, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.bll.org.br. 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  26/05/2025 ás 09;00 horas 
 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09H00MIN DO DIA 06/06/2025 

 

http://www.google.com/maps
http://www.bll.org.br/
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DISPUTA: 09H10MIN DO DIA 06/06/2025 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

ENDEREÇO: https://bll.org.br/ 

 
1. DO OBJETO. 

       O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO E ESCOLAR, 

para manutenção de prédios e instalações de domínios públicos do Município de Glaucilândia-MG. 

 

1.1 , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2, O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de 
referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://bll.org.br/. 

• - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil no site https://bll.org.br/, até horário fixado neste Edital para apresentação da 
proposta e início do pregão. 

 
• - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL pelos telefones: (41) 3097-4600 e (41) 98506-6591 e (41) 
98456-8270, ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

• - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

• - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

2.2 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, no 
sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

mailto:contato@bll.org.br
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PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei 14.133/211. A 
obtenção benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos 
documentos de habilitação. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

 

2.3 – O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresenta 

do junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 
 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

 
b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 
Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

 
c- O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo “Simples 
Nacional”. 
OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

2.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
 

• - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

• - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

• - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
• - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
• - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 
• – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

• - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

• - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 2; 
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• - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

• - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.5 - O impedimento de que trata o item 7.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 7.4.2 e 7.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

2.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8 - O disposto nos itens 7.4.2 e 7.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.10 - A vedação de que trata o item 7.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. sítio https://bll.org.br/ 

 

2.11 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

• Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

• Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

• Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

• Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

• Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

as que se enquadram nas hipóteses do §4° do Artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

 
3. – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

3.1- O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no . 

https://bll.org.br/
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3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 
8.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a marca e a descrição completa 

do produto ou serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento de 

proposta. 

4.1.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta, sob pena 

de desclassificação. 

 

4.2 Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a 

data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.6 Junto aos Documentos de habilitação o licitante devera enviar declaração unificada 

 
 

4.6.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 

4.6.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.8.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

4.8.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.9 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.11 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA. 

 

5.1 O licitante cadastrará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta)
 dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 

5.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
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da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

6.8 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.16 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no http://www.bll.org.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.19 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances. 

 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

http://www.bll.org.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

6.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
7 DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 Encarrada etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.1.1 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada e documentos de habilitação. Sendo que o mesmo tambem podera 

ser anexado junto com as propostas. 

 

7.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 
 

7.1.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.1.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 
 

7.1.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos em Lei; 

 
 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 
 

7.1.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade  

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 
 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro 

de 2009. 

 

7.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos  

demais licitantes. 

 

7.2.2 Será desclassificada a proposta que após negociação: 
 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a 

contratação; 
 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde 

que insanável. 
 

7.2.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado. 

 

7.2.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
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do processo licitatório. 

 

7.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

 

7.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

7.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

 

7.7 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

7.7.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8. DA PROPOSTA READEQUADA 
 

8.1 O pregoeiro solicitará caso necessário ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.2 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findado o prazo. 

 

8.3 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada em arquivo digital, assinada pelo 

representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 
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a) Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca; 

 

b) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 

itens / lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 

apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

 

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 

endereço completo, número de telefone, número de agência e conta bancária, 

dados do responsável pela assinatura do contrato, além da indicação de e-mail para 

envio da Autorização de Fornecimento e contrato 

 

8.4 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente ou de forma física pelo representante legal da empresa. 

 

8.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- 

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

8.6 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
 

9.1 Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 

 

9.1.1 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por 

atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

www.portaltransparencia.gov.br, para aferição de eventuais registros impeditivos de participar 

de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

9.1.2 O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da 

licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 

que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

9.2.1 É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes na Plataforma 

BLL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
 

9.2.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

 

9.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 
 

9.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 

estabelecida neste edital de recebimento das propostas; 

 

9.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

9.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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9.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 
 

9.10.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a DOCUMENTAÇÃO 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.11.1 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

 
 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 
 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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i) Cartão CNPJ. 

 
9.11.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
Sociais; 

 
b) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Estaduais, relativa ao Estado da sede da licitante; 

 
 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Municipais, relativa ao Município de sede da licitante; 
 
d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS); 

 
 
e) Prova de Inexistência de Débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
Trabalhistas, instituída pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011. (Justiça do Trabalho 
www.tst.jus.br). 
 
Obs. Para usufruir dos benefícios da Lei 123/06, deverá apresentar declaração de 

ME/EPP, junto a declaração unificada 

 

 

9.11.3 Habilitação Econômico-Financeira. 

 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 

 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

http://www.tst.jus.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 

apresentação de justificativa. 

 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS. 

 

10.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

10.2                                                                                 

estabelecendo prazo de, no       , 15 minutos para envio, via sistema da              em 

recorrer. 

10.2.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de         

                                                                                    . 

10.3 -                 -  -                                                                

                                                                                             

presentes, ressaltando-se que         constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe 

facultado este direito. 

 
10.4 Havendo interposição de recurso, a Pregoeira por mensagem lançada no sistema, informará 

aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 

(três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do 

prazo para apresentação de memoriais. 

 

10.5 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a 
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Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório. 

 

10.6 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente. 

 

10.7 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

10.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12. DO CONTRATO 

12.1 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato/ata de 

registro de preços ou documento equivalente , dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem 

 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

12.5 Será registrado o menor preço por item. 

 

12.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato , no prazo estabelecido 
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pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão licitante. 

 

12.7 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do contrato, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

modos: 

 

12.7.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

12.7.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

12.7.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

12.8 O descumprimento, por parte da contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegura a esta Administração direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar o 

contrato  a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

12.9 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando- 

se o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do contrato, 

sujeitando-se a contratada às sanções administrativas pertinentes. 

 

12.11 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta Administração 

poderá aplicar à contratada outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

 

12.12 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

 
 

12.12.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

 

12.12.2 a pedido do fornecedor. 

 

12.13 O contrato podera sofrer alterações dos valores para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, com base no artigo 124 da lei 14.133/2021 

 

12.14 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

 

12.15 O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de 
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preço, deverá ser endereçado ao Gestor do contrato ou documento equivalente, com 

identificação do instrumento a que se refere. 

 

12.16 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme ocaso. 

 

12.17 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS solicitar 

alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que 

comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, 

transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da 

proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 

12.18 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 

12.19 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido. 

 

12.20 O prazo de vigência da ata Da ata de registro de preços sera de 12 meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
 

12.20.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

 

12.20.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 

com base no índice INPC. 

 
 

12.20.3 O contrato não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

 

12.21 A solicitação do material  objeto licitado será efetivada mediante o envio das Ordens de 

compra aos fornecedores devidamente registrados. 

 

13 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano contado a partir da sua assinatura, com 

eficácia a partir da publicação de seu extrato, e poderá ser prorrogado nos termos da Lei. 

 

14 DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 

14.1 O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 
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14.1.1 Descumprir as condições do contrato; 

 

14.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

 

14.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

14.2 O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

14.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a. — A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor total deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa 

tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

comunicação. 

b. — A Administração do CONTRATANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

c. — Advertência; 

i.— Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 05 

(cinco) dias, contado da comunicação oficial; 

ii.— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.3.4 — Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

11.3.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

11.3.6 — Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

11.3.7 — Comportar-se de modo inidôneo; 

11.3.8 — Fizer declaração falsa; 

11.3.9 - Cometer fraude fiscal; 

11.3.10 — Falhar ou fraudar na execução deste contrato. 

11.3.11 — Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 
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que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo I do Título IV da Lei n.°- 14.133/21. 

11.3.12 — Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

11.3.13 — As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

16 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 
 

16.1 Os ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados por meio de 

requerimento endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado 

no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do site www.bll.org.br. Ou email 

licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br 

 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal da BLL 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

16.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

16.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio MGwww.bll.org.br e na página eletrônica do Município 

de Glaucilândia/MG, www.glaucilandia.mg.gov.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

 

16.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular. 

 
 

16.7.1 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados 

digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

17. DO PAGAMENTO. 
 

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 
17.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 
17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
17.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
17.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
17.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a sua 

regularidade fiscal. 

 
17.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

 
17.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DCONTRATADA observar as seguintes 

condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 

2012, sob pena de não aceitação. 

b) A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal; 

 
PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras de 

retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 
17.9 A Prefeitura Municipal de Glaucilândia terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

apresentação do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 
17.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município de Glaucilândia será devolvido à 

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 17.9, a partir da data de sua 

reapresentação. 
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17.11 devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura Municipal de 

GLAUCILÂNDIA em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os 

fornecimentos. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
18.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
18.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
18.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 
18.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
18.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
18.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 
18.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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18.12 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- 

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
18.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dos 

licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 
 

18.14 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

18.14.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 
18.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
18.16 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 
18.18 O Município de GLAUCILÂNDIA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

18.18.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

18.18.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

18.19 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 
18.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.org.br, e no 

site www.glaucilandia.mg.gov.br/e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações 

da Prefeitura Municipal de Glaucilândia-MG, localizado na Pç José Brant Maia, n° 01, centro, 

Glaucilândia-MG ou email:licitacaoglaucilandia@yahoo.com.br, centro, nos dias úteis, no 

horário das 07h00min às 11h30min e 13h às 16h30, no mesmo endereço e período em que os 

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

 

http://www.bll.org.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas Gerais 
CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 

 

18.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Montes Claros/MG. 

 
18.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de contrato 

ANEXO III – Modelo de declaração unificada 

 
 

 
Glaucilândia/MG, 20 de MAIO de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Danilo Ferreira Nunes 
Pregoeiro 


